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APRESENTAÇÃO 

 
 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos 
editados no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao 
princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os 
assuntos administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da 
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções 
do Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos 
da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato 
impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto 
Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela 
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 
Reitoria, edições separadas por campus. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 
 

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
 Aloísio Mercadante 

 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
 Marco Antônio de Oliveira  
 
 

REITOR  
Virgilio Augusto Sales Araripe 

 

DIRETORA-GERAL  
 José Alves de Oliveira Neto 
 
 
 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO  
 José Lopes Viana Neto 
 
 
 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
 George Luiz de Freitas Souza 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

  PORTARIA N° 01/GR,  DE 24 DE ABRIL DE 2014 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, no uso de suas atribuições, e 

considerando o que consta no art. 1º da Portaria nº. 885/GR, de 

06/10/2009, Portaria nº 561 de 29 de maio de 2013 e, ainda a 

Portaria 243/GR de 14 de março de 2014. 

 

R   E   S   O   L   V   E 

 Art.1º - Estabelecer que, José Alves de Oliveira Neto, Diretor 

geral do campus Tauá, matrícula SIAPE 2707961 fica credenciado 

a dirigir veículos oficiais do IFCE CAMPUS Tauá, compatíveis com 

a sua habilitação. 

 Art. 2° - Estabelecer que, George Luiz de Freitas Souza, 

assistente em administração, pertencente ao quadro permanente do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, 

campus Tauá, SIAPE 1891132, fica credenciado a dirigir veículos 

oficiais do IFCE CAMPUS Tauá, compatíveis com a sua habilitação. 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
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GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 24 

de Abril de 2014. 

 

   

 

               
 

José Alves de Oliveira Neto 
Diretor Geral 
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